
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Oficion.o PMC/SEGOV/2?I12004

Exno. Sr.
Anivaldo Antônio dos Santos Coelho
Presidente da Câmara Municipal de
CONGONHASA4G

Assunto: Encaminhâmento

analisados e votados pelos

consideração

Congoúas, 1' de stembroo de 20O4

para que seJam

üt$r'giirutoo

DE
l- Autoriza a
2- Autoriza a

Aproveitamos o ensejo para manifestar nossos protestos de estima e distinta

Atenciosamente,

LEITURA EM PI,,ENÂRI

9-8,: ier-rniE ' A"1Y-

Nlontei
Prefeito Municipal

Eii: a2!og OL
v-- ..- >J 

-,- 

-- '_É "

CÂllfutl iirl;liii;1?ÂL Di :, .',r , '.S

xuBtTScHECK, 135 - CENTRO - CONGONI{AS - MG, CEP 3At1$000. TEt.: (31)3731-1300 - Frü: (31) 3731í240 - wwwcongonhas.mg govbr

o 7r
o

PRAÇA PRESIDENTE

@]ts+r'oor

Senhor Presidente,

,rJ

I
(

ühs6'aurl



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETODELEIN"- Ú3J 2OO4

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. 1'Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autoúado a
abrir nos anexos da Lei Municipal no 2.449, de 22 de dezembro de 2003, que aprovou o
Orçamento do Município de Congonhas para o exercício de 2004, credito especial na
importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), criando no mencionado orçamento a
s.eCuirye dotação:
ORGAO: 02 E)GCUTIVOMUNICIPAL
UNIDADE: 05 _ SECRETARTAMT,\IICRAL DAFAZENDA
SUBUNTDADE: 02 DrVrSÃO DE TRTBUTAÇÃO e rSCar-ZaçÀO

SUBFUNÇÃO: I 23 - ADMIMSTRAÇÃO FTNANCEIRA
PROGRAT\trA: 0049 - MODERNTZAÇÃO DA ADMIMSTRAÇÃO rnrsUrÁRle
ATIVIDADE: 2, 1 80 - PAGAMENTO DE PRÊMIO EM PEdÚNIA
CATEGORIA ECONÕMICA: 3 _ DESPESAS CORRE,NTES
NATIT'REZÀ DA DESPESA: 3.- OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DE APLICAÇAO: 90 - Aplicações Dretas
ELEMENTO DE DESPESA: 3l - Piemiações Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e
Outras............ ..........................RS 25.000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na segrrinte dotação:
ORGAO: 02 E)GCUTIVO MUMCIPAL
UNIDADE: IO _ SECRETARIA ML1NICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBUNIDADE: 04 _ FUNDO MTINICIPAL DE ITABITAÇÀO
164820006I.048 _ PROGRAMA DE TNVESTIMENTO EM HABTTAÇÃO URBANA
4490 5l -Obraselnstalações...... . ....... .. . R$ 25.000,00
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Sr. Presidente,
Srs. Vereadores

Trata o presente projeto de lei, de pagamento de prêmio em pecúnia a Sra.
Ilma Ramos Santos, contemplada com o lo prêmio conforme determina a Lei Municipal n'
2.441, de 28ll0l2)O3, que seria de uma casa no valor de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil
reais) construída em lote pertencente ao municipio.

Requereu a contemplada que a premiação fosse convertida em pecúnia,
dispensando o municipio de dispor de rerrerlg par& a construção da casa que foi o objeto da
questão. Para atender a solicitação em epígrafe, foi encamiúado projeto de lei ao Poder
Legislativo Municipal, que se transformou na Lei Municipal rf 2.471, de 17 de agosto de
2004, modificando os arts. 2o e 3' autoüaldo, assim, a re,ahzaçáo da despesa que hora
tratamos.

Ocorre. .que,.' após análise por pârte da Assessoria Tecnica da Fazenda,
apenas a alteração proposta não seria o bastante para o atendimento do princípio da legalidade
do pagamento do prêm§ em pecunia. eomo. .não há esta preüsão nos anexos que compõem a
Lei Orçamentária Anual necesúrio se torra a abertura de credito especial, em conformidade
com os dispositivos constant€s do Inciso II, do artigo 4l e artigo 43 da Lei Federal no

4.32A164 " .,

Diante do exposto, submeternos o presente projeto de lei para a apreciação e
aprovação, em caráter de urgênci4 por parte desta Egregia Casa de Leis.

Cong de setembro de 20041
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Câmara Municipal de Congonhas
Palza,ta^ôo,,to C^11^n21" 7z' H"nz,.+,ÁÁàz

REQUERIMENTO GMGI NO 130/2004

Exmo. Sr.
ANTvALDo nNrôNro Dos sANTos coELHo
Presidente da Câmara Municipal de Congonhas

Os Vereadores que o presente subscrevêm, ouvido o Plenário e
dispensadas as demais Íormalidades regimentais, vêm requerer à V.Exa. a inclusão
na ordem do dia do projeto de lei O32|2OO4 - autoriza a abertura de crédito especial
-, bem como a dispensa de parecer.

Câmara Municipal de Congonhas. 16 de setembro de 2004

Vereadores:
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Câmara Municipal de Congonhas
Pàr;,r^Ã^^"o C"lú^nat" L- U"a^*r;**

rnonoslçÂo DE LEr N'or7/2oo.t

Autoriza a abeÉura de cédito especial.

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais
apro\ ou a seguinte Lei:

AÍ. l' - Fica o Poder Executivo do Municipio de Congonhas,
autorrzado a abrir nos anexos da Lei Municipal n" 2.M9, de 22 de dezembro de 2003, que
aprovou o Orçamento do Município de Congoúas pra o exercício de 2004, crédito especial
na rmportâncra de RS25.000,00 (vinte e cinco mil reais), criando no mencionado orçâmento
a segünte dotaÉo:
ORGAO: 02 EXECUTIVO MUNICIPAI-
I,]NIDADE: 05 _ SECRETARIA MI.JNICIPALDA FAZENDA
SUBUNIDADE: 02 DIVrSÀO DE TRTBTTTAÇÀO E FTSCALTZAÇÀO
FUNÇÀO: 04 ADMTNISTRAÇÀO
SUBFLTNÇAO: 123 - ADMIMSTRAÇAO ENANCEIRA
PROGRAMA: 0049. MODERNIZAÇÀO DA ADMIMSTRAÇÃO TNTEUTÁRIE
ATI\TIDADE: 2.180 PAGAMENTO DE PREMIO EM PECUMA
CATEGORIA ECONÔI\,{CA: 3 _DESPESAS CORRENTES
NATI.]REZA DA DESPESA: 3 - OLTTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DE DESPESA: 31 - Piemiações Culturais,
Desportir as e Oulras.....

Art.2" - Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada
igual importância no orçaÍn€nto corrente, na seguinte dota$o:
ORGAO: 02 - EXECUTIVO MLINICTPAL
UMDADE: 1O SECRETARIA MLINIC]PAL DE ASSISTENCIA SOCIAL
SLIBLI\IDADE: 04 FU\DO MLTNICIPAL DE HABITAÇÀO
1 64820006 I, 048 _ PROGRAMA DE I}N/ESTIMENTO EM HAB] TAÇÀ O LIRBA NA
4490 51 Obras elnstalações....................... .....................R§25 000,00

Câmara Municipal de Congon}as, aos dezessete dias do mês de
setembro de dois mil e quâtro.

Artísticas, Cientificas,
........RS25 000.00

Lü2

ANIVAL A NIO SANTOS COELHO
P idente da Mesa I)iretora da

Câmara llunicipal de Congonhas

Rua Padre Anrônio conêa, 163 - ceuto ' congonhas,&ÍG - Tei.: (31) 3731- 1840 - site: www.camaracongonhas.mg.gov.br - E-maili carnararnc@conett.com.br

Art.3'- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicaçâo
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Câmara Municipal de Congonhas
Pala;,*,a+.in A M^-ul- 72. Hq.a.aU.àz

N" GMC/SE/278l2004
EncaminhamentolFaz
Presidência da Câmara
17t09t2004

Encaminhamos a V. Exa. os trabalhos que tramitaram nesta
Casa Legislativa, na reuniáo ordinária do dia 16 de setembro de 2OO4:

Projeto de Emenda à LOM no 005i2804.- Revoga artigo 67 da LOM, de autoria de
vários vereadores - Rejeitado em .1q turno discussâo e votação nominal, por
unanim idade.

Projeto de Decreto Legislativo no O22I2OA4 - Concede Título de Cidadáo
Honorário (Humberto Marciano da Rocha), de autoria do Vereador Vanderlei -
Aprovado em turno único de discussáo'e Votação Secreta por '16 votos favoráveis e
01 contrário (Decreto Legislativo no 49OI2OO4).

Projeto de Decreto Legislativo no O2312OO4 - Concede TÍtulo de Cidadáo
Honorário (Benedito Valentim da Costa, de autoria do Vereador Vrcente - Aprovado
em turno único de dis.cussáo e VotaÉo Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no
49112004).

Projeto de Decreto Legislativo n' O2412004 - Concede Título de Cidadão
Honorário (Celso Ramos da Silva), de autoria do Vereador José Lúcio - Aprovado
em turno único de discussão e VotaSo Secretá por 17 votos (Decreto Legislatrvo no
492t2004)

Projeto de Decreto Legislativo no 02612004 - Concede Título de Cidadão
Honorário (José Herculano Amâncio), de autoria do Vereador Roberto - Aprovado
em turno único de discussâo e Votação Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no
493t2004).

Projeto de Decreto Legislativo no O28|2OO4 - Concede Título de Cidadáo
Honorário (Dr. Arnaldo Jonas Pimentel Seleiro), de autoria do Vereador Zélio -
Aprovado em turno único de discussáo e Votação Secreta por '16 votos (Decreto
Leg islativo n" 494 l2OO4).

Projeto de Decreto Lêgislativo no 031/2004 - Concede TÍtulo de Cidadã Honorária
(Regina Célia Oliveira Bartholomeu), de autoria do Vereador Múcio - Aprovado em
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Câmara Municipal de Congon
Pàa;*"A+,,Lo C^l*qal" la. H".aa+;"/2,Ác

único de discussão e Votaçâo secreta por 13 votos favoráveis, 01 nulo,
contrários e 01 em branco (Decreto Legislativo n' 49512004).

Projeto de Decreto Legislativo No 032/2004 - Concede Título de Cidadania
Honorária (Gilberto Justino de Assis), de autoria do Vereador Evandro - Aprovado
em turno único de discussáo e votação Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no
496t21o4)

Projeto de Decreto Legislativo No 033/2004 - Concede Titulo de Cidadania
Honorária (Sra. Hilda Maria Silva), de autoria do Vereador José Maria - Aprovado
em turno único de discussão e votação Secreta por 17 votos (Decreto Legislativo no
497 t2O04)

Projeto de Decreto Legislativo N" 034/2004 - Concede Título de Cidadania
Honorária (Deputado Federal Vittorio Medioli), de autoria do Vereador José de
Freitas Cordeiro - Aprovado em turno único de discussáo e votaçáo Secreta por 17
votos (Decreto Legislativo n" 49B|2OO4).

Projeto de Decreto Legislativo N" 025/2004 - Altera denominaçâo de Via pública
(Praça Eliezer Lourenço - Matriz), de autoria do Vereador Eduardo - Aprovado em
única discussáo e votaÇáo simbólrca por 16 votos (Decreto Legislativo no 49912004).

Projeto de Decreto Legislativo No 29/2004 - Denomina via pública (Rua Maria José
Mendonça Silva),de autoria do Vereador.. João Lourenço - Aprovado em única
discussão e votaçáo simbólica por 16 votos (Decreto Legislativo n'5O1l2OO4).

Projeto de Decreto Legislativo No 030/2004 - Denomina via pública (Rua Teotonio
José Pereira), de autoria do Vergador João LoLirenço - Aprovado em única
discussáo e votação simbólica por 16 votos- (Decreto Lpgislativo no 50212004).

Projeto de Lei no O27l2O:O4 - Regulamenta o art. 39, parágrafo 4o, da Constituiçáo
Federal, no âmbito do Município, para a Legislatura 2005/2008, de autoria da Mesa
Diretora - aprovado em 1o e 2o turnos por 14 votos favoráveis e 01 contrário
(Proposição de Lei no 01512004).

Projeto de Lei no 02812004 - Fixa Subsídiqs de Prefeito, Vice-Prefeito e Secretários
para a Legislatura 2005/2008, de autoria da Mesa Diretora - projeto foi aprovado em
1o e 20 turnos de dÍscussóes e votações simbólicas por '13 votos favoráveis, 01 voto
contrário e uma abstenção (Proposição de Lei no 01612004).

Projeto de Decreto Legislativo no 035/2004 - Altera denominação de via Pública
(Rua da Chacrinha), de autoria do Vereador José de Freitas - Aprovado por
unanimidade (15 votos) em única discussâo e votação simbólica (Decreto Legislativo
n" 503/2004)

Projeto de Decreto Legislativo n' 027120O4 - Denomina Via Pública (Travessa
José lsaías Mendes), de autoria do Vereador Anivaldo - Aprovado por unanimidade
(15 votos) em única discussão e votação simbólica (Decreto Legislativo no
5OO|2OO4).

Rua Padre Antonio corÍéâ. ló3 - C€núo - congonhas^4c - Tel.: (l I) 373 I - 1840 - Site: www.camaracongonhas.ng.gov.br - E-mail: canraramc@coniÍa.com.bÍ

a\7

\,



Câmara Municipal de Congonh
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Projeto de Lei no 033/2004 - Autoriza Concessão de AuxÍlio Financeiro (Assocra
Kyoei Kay Kan Karatê Dô), de autoria do Executrvo - projeto aprovado em 1'e 2'
discussões e votaçôes por 15 votos (Proposição de Lei no 01812004).

Projeto de Lei n" O32|2OO4 - Autoriza a Abertura de Crédito Especial, de autoria do
Executivo - projêto aprovado por 15 votos em 1" e 2' discussões e votações
(Proposiçáo de Lei no 01712004).

Respeitosamente

VETCAdOT ANIVALDO ANTÔNIO DOS SANTOS COELHO
Presidente da Mesa Diretora

Câmara Municipal de Congonhas

Exmo. Sr.
Gualter Pereira Monteiro
Prefeito Municipal

CMC/flmfs
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

T,EI N' 2.473, DE 22 DÍ, SE ENIBRO DE 2OO4

A Câmara Municipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decreta e eu,
Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lei:

Art. l' Fica o Poder Executivo do Município de Congonhas, autorizado a

abrir nos anexos da Lei Municipal no 2.449, de 22 de dezembro de 2003, que aprovou o
Orçamento do Municipio de Congonhas para o exercício de 2004, crédito especial na
importância de R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais), criando no mencionado orçamento a
seguinte dotação.
ORGÀO: 02 - EXECUTIVO MLNICIPAL
UNIDADE: 05 - SECRETARIA MLINICIPAL DA FAZENIDA
SUBUNIDADE: 02 - DIVrSÀO DE ]'RIBUTAÇÀO e EtSCa.ltZAçÀO
FUNÇÃO: 04 - ADMTNTSTRAÇÃO
SUBFUNÇÀO: I2] _ ADMINISTRAÇÀO FTNANCETRA
pRocRAMA: 0049 - MODERNTZAÇÂO DA ADMTNTSTRAÇÃO TRTBUTÁRIA
ATIVIDADE: 2.I80 _ PAGAMENTO DE PRÊMIO EM PECÚNIA
CATEGORIA ECONÔMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTES
NATUREZA DA DESPESA: 3 _ OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DE APLICAÇÀO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMENTO DE DESPESA: 3l - Premiaçôes Culturais, Artísticas, Científicas, Desportivas e

Outras.......... . .. ..........................R$ 25.000,00

Art. 2" Para atender ao disposto no artigo anterior fica cancelada igual
importância no orçamento corrente, na seguinte dotação:
ORGAO: 02 - E>GCUTIVO MLTNICIPAL
UNIDADE: 1O _ SECRETARIA MTINICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBUNIDADE: 04 _ FUNDO ML]NICIPAL DE HABITAÇÀO
I64820006I,O48 _ PROGRAMA DE INVESTIMENTO EM HABITAÇÀO T'RBANA
4490 5 1 - Obras e Instalações. .... .......................R$ 25.000,00

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 22 de setembro de 2004

LL
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Prefeito Nlunicipal

pRAÇA PREStOENIE KUB|TSCHECK, I35, CÉNTRO - CONGONHAS - MG - C8P 36415-000 - TEL.: (31)3731-1300 - F/ü: (31) 3731-1240 - www.congonhas.mg.gov.br
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

DECIIE'I.O N" 3.895. D}] 22 DE SETEN,IBRO DE 2OO.I

Abre crédito especial

O Prefeito Municipal de Congonhas. Estado de Minas Gerais, no uso de suas
atribuições que lhe conferem através do art. 31, inciso 1, alínea "c", da Lei Orgânica
Municipal e Lei Municipal n." 2.473, de 22 de setembro de 2004,

DIiCI],E'I'A:

Art. 1" Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir nos anexos da Lei no

2.449, de 22 de dezembro de 2003, que aprovou o orçamento do rnunicípio de Congonhas
para o exercicio de 2004, crédito especial na importância de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil
reais), criando-se no mencionado orçamento a seguinte dotação.

ORGAO: 02- Exf,CUTM MUNICIPAL
UNIDADE: 05' SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
SUBUNTDADE: 02 - DrVISÀO DE TRIBUTAÇÃO e nlSCelZAçÀO
FUNÇÀO: 04 - ADMTNISTRAÇÃO
SUBFUNÇÀO: r23 ADMINTSTRAÇÀO rmrulCernn
I,RoGRAMA: 0049 - MODERNTZAÇÀO DA ADMIMSTRAÇÃO TRIBUTÁRIA
ATIVIDADE: 2.I80 _ PAGAMENTO DE PRÊMIO EM PECLINIA
CATEGORIA ECONÕMICA: 3 _ DESPESAS CORRENTIS
NATUREZA DA DESPESA: 3 - OUTRAS DESPESAS CORRENTES
MODALIDADE DE APLICAÇÃO: 90 - Aplicações Diretas
ELEMEN'IO DE DESPESA: 3l - Premiações Culturais, Artísticas, Cientificas, Desportivas e

Outr4s............... ..........................R$ 25.000,00

Art. 2' Para atender ao disposto no artigo anterior, fica cancelada igual importâncra
nos anexos constantes da Lei n.o 2.449, de 22 de dezembro de 2003, nas seguintes dotações:
ORGÃO: 02 _ EXECUTIVO MI.INICIPAL
UNIDADE: IO _ SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
SUBUNIDADE: 04 - FIINDO MLTNICIPAL DE HABITAÇÃO
t6482OOO6t.O48 -PROGRAMA DE INVESTIMENTO EM HABTTAÇÀO URBANA
4490 5l -Obraselnstalações...... ........................R$ 25.000,00

Art.3" Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Congonhas, 22 de embro de 2

t I Lll
R PEREIRA MONTEIRO
refeito Municipal

PRAÇA PRESTDENTE KUBTTSCHECK, 135-CENTRO-CONGONHAS-MG-CEP36415-000-TEL.:(31)3731'1300-Frü:(31)3731'1240-www.consonhas.mggovbr
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